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“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 
NOMENCLATURA DA ESCOLA MUNICIPAL 
ARROZAL EXTENSÃO GUAPORÉ PARA 
ESCOLA MUNICIPAL GUAPORÉ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.   

 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, ANDERSON GLAUCIO DE 
ANDRADE, faz saber que os  Vereadores, EDCLAY LOPES COELHO, 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, UEBER MOURA COUTO E FLÁVIO 
FERREIRA DE SOUZA, propôs, a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

 
Art.1º - Altera o nome da ESCOLA MUNICIPAL ARROZAL 

EXTENSÃO GUAPORÉ para ESCOLA MUNICIPAL GUAPORÉ 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E QUINZE.  

 
 
 
 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 


